
JUSTIFICATIVA INEXIBILIO ADE no 01012022

A COMISSÃO PERMANENTE DE LTC|TAçÁo DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE RTACHUELO, ESTADO DE
SERGIPE, através da Ptesidente instituida nos termos da Portaria n'519/2021, de 01 de julho de 2021, vem
justiÍicar o caráter de inexigibilidade de licitação na possível prestaçáo de serviços jurídicos pela contrateda
em favor da contratante visando a revisâo judicial e/ou âdministrativa dos valorês devidos ao Fundo de
Participação dos Municípios - FPM em razão dê sêu Íepasse e patamares inferiores aos legalmente
cabíveis.

CONSIDERANDO a possivel contratação da empresa MONTEIRO E iíONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, com base em especial no AÍtigo 13, lll, V e 25, ll, parágrafo 1o e 26o, PaÉgrafo Único, da Lei

Federal n0 8,666/93, com suas alteraÉes posteriores, Normas para Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANoO a necessidade de prêstação de servlços Jurídicos pela contratada em favor da
contratante vissndo a rêvisáo judicial e/ou administrativa dos valores devidos ao Fundo de Participâçâo
dos Municípios - FPM em razão de seu repa$e e patamares inferiores aos legalmente cabíveis e,

devendo o Municipio, para tanto, contftrtar assessoria especializada para proceder aos trâbalhos, acrescenta,

ademais, que é imprescindivel tal contratação na medida em que é objeto altamente especializado e que o

Municipio carece de aptidfu para íazê-lo com sua pópria assessoria.

Em Í€gra, as contratações do Poder Público são cercadas de procedimentos que garantem a

ampla competição e o menor preç0, chamados de licitação. ocone, no entanto, que certas hipóteses

apresentam-se como uma verdadeira impossibilidade de competição, fato que tomará a licitação inexigível. A
contratação direta de serviços juridicos, sem necessidade de licitâção, encontra amparo no art.25, inc. ll, da Lei

n.o 8.666/93, que trata da inexigibilidade da licitaçâo:

At. 25. É inexigivel a licftaçtu quando houver inviabitidade de competição, em especial

1 - parc aquisiçáo de mateiais, equipamentos, ou géneros que só possam ser fomecidos por produtor, empresa

ou reprcssntante conercial exclusivo, vedada a praferôncía de marca, devendo a comprovação de exclusividade

ser teita através de atestado fomecido pelo ôrgão de registro do conárcio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o sevitr, pelo Sindicato, Federqfu ou ConÍederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes;

ll - pan a conheteção da servigos técnicos enumandos no a 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou enpresas de notfuia especializaçáo, vedada a inexigibilidde parc sevip de publhidade e

divulgaÇão;

llt - para contratação de prcfixional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresâio exclusivo,

desde que cansryrcdo pela crítica espxializada ou pela opinião pública.

§ í! ConsidêÍe-sê de notóia *pecialização o profissional ou emprcse cujo conceito no campo de sua
especielidada, decoúente de dasempenho anÍêÍior, estudos, erperiências, publicaçôes, oryenização,
aparelhemento, equipe técnica, ou dê outos rcguisifos relacioaados co//n suas atiyidedes, pemita intuir
que o seu tabalho á êssencie, e indiscutivelmenÍ. o ,nais adoquado à prena seÍisfrção do obieto do
contato.
§ 2 Na hrpóÍese deste arligo e am qualquer dos casos de dispensa, se comprovado supeiaturamento,
respondem solidaiamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fonecúor ou o prestador de serviÇos s o
agente público responsável, sen prejuízo de oulras sançôes legais cabíveis.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

,ü/

E volvendo-se ao aÍt. 13 do mesmo diploma. encontramos expÍessamente encartado:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEII'URA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Al. 13. Para os ,ins desla Lsi, @nsideram-so soryiçcs ,écnicos pmfss,bnelb espec,ariados os Írabalhos
relativos a:

V - patoclnio ou dofesa de causas judiciais ou administntivas;

§ í0 Ressa/vados os casos de inexigíbilidúe de ilcrtação, os conlraÍos paa a prestação de seruiços Íácnicos
proÍsslonais especializadu deverão, preferencialmento, ser celebtúos mediante a realizaçâo de concurso, com
estipulação prévia do prêmn ou remuneração.

§ 2a Áos se/viços Íócnrbos previsÍos neste aftigo aplica-se, no que couber, o disposto no aft. 111 desta Lei,

§ & A enpresa de prêstaçâo de servlços técnicos espeaalízados que aprcsente relação de inÍegranÍes de seu
coÍpo téjcnico em prcf,edimento lhitatórío ou como elemento de ju$ificaçfu de dr3pensa ou inexigibilidade de
licitaçã0, ficará obigada a garantir que os reíendos integrmtes realizem pessoal e diretamente os serviços
obkto do contato.

Dessa forma, restou assentida a possibilidade de contratação de serviços de advocacia sem a

subsunção à licitação, com base na notória especialização, para a consecução de serviços tácnicos.

Em casos especificos, em Íace da singulaÍidade do serviço e comprovada a notória

especialização do profissional, atÍavés de sua experiência, prestigio e reconhecimento no meio em que atua a
pópria lei apontam para a inexigibilidade da licitaçã0.

Com isso, neste caso específic0, a competição inviável não seria apenas aquela em que é
impossível haver disputa, mas sim aquela em que a disputa ofereça obstáculos ao inteÍesse público, tomando

sua realização inútil ou prejudicial.

objeto

A ação de recuperação do FPM possui natureza singular uma vez que exige um elevado gtau de esp€cialização

para a realização do servrç0.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio da Resoluçâo n" 288/2014 disciplinou a matéria,

entendendo ser possivel a contratação direta por inexigibilidade quando o objeto for singular, asseverando que:

§ 10 0 PodeÍ Público, Estadual e Municipal deve estíuturaÍ os s€us Ôrgâos oficiais de Assessoria Juridica e/ou

Procuradoria Juridica especializada, de modo a estarem aptos a ahoÍver todas as demandas de serviços

advocatícios náo singulares no âmbito do Estado ou do Municipio.

§ 2o Consideram-se não singulares aqueles serviços jurídicos inseridos no cotidiano do Poder Público,

vinculados a questões ordinárias de pessoal, tributaçâo, contratação, entre outras, e que nâo demandam

O caso em tela ê, por assim dizer, uma das hipóteses de inexigibilidâde pela singularidade do

Resoluçáo no 288/2014

Art. 10 - Nas demandas iudiciais e/ou jurídico-adminislraüvas, inclusive aquelas ênvolvendo lides tributárias o

Poder Públim, Estadual ou Municipal, deve ser representado pelo seu órgão oÍicial de assessoria .iurldica ou

PÍocuradoria Juridica especializada.

fl
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Não custa repetir, a inteligência do art. 25 do Estatutor 'é inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de

competiçã0". Dessa Íorma, a singularidade da ação observa o critério estabelecido pelo artigo outmra citado

demonstrando a inviabilidade de competiçã0.

A singularidade, como textualmênte estab€lêce a Lei n'. 8.666/93, é do objeto do contrato; singular é a

característica do objêto que o individualiza, que o distingue dos demais.

Nesse norte, foi o conceito de natureza singular apresentado pelo Tnbunal de Contas do Estado de Mato Grosso

do Sul na consulta formulada pela Câmara Municipal de Mundo Novo: 'natuÍeza singula/ quer dizer que a
singulâridade do objeto a ser contratado indica que os serviços revestem de uma aüvidade penonalissima, é a
presença de um atributo incomum na esçÉcie, diferenciador, que inviabilize a comparação de modo ob.ietivo.

(Processo TC/MS n. 03420 1201 1\

O Tribunal de Contas da Uniã0, no mesmo diapasá0, aftuoa que a contratâção de serviços advocatícios por

inexigibilidade é possível somêntê quando mmprovados os requisitos de inviabilidade de competição,

especialmente, quanto à singulandade do objeto e a notóna especialização. (Tíbunal de Contas União, AC-

í889-38/P, Ministro RAIMUNDO CARREIR0, Sessáo: 12/09/07).

A mesma oíentação foi adotada pelo também MinistÍo do TCU, JOSÉ JORGE, no Processo 020,548/2007-6,

relator do Recurso de Reconsideraçáo - AC-1503-10/10-2, Sessão: 06/04í 0, CoNTRATAÇÃo DIRETA /
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO / SeNiços têcnicos especializados:

Prestaçâo de Contas, Recurso de reconsideração, lnexigibilidade de licitação. Serviços advocatícios. [VOTO] 3.

Quanto ao mérito, observo que o recorente tenta deíendeÍ a singulandade e a notóna especialização dos

serviços advocaticios por ele conlratados, com inexigibilidade de licitação, como meio dê pêrp€tuar tal prática,

pugnando pela inviabilidade do certame licitatório por se tratar de uma prcstação Íiduciária, advogando que

"mesmo que se pÍoceda a uma comparação entre diveÍsos advogados ou escritónos de advocacia, é impossivel

a Íealizeçáo de qualquer modalidade licitatória na qual o menor preço seja ou possa sêr o fator de .iulgamento,
sob pena de grândes chances de efetiva e posterior aplicaÉo ao caso do famoso brocado 'o barato sai caro''. 4.

No exame do caso presente, não vejo como prosperar a aígumentação afeta à singularidade dos serviços e à

notóna especializaçâo dos seÍviços em questiio, o que, em tese, afastaria a instauração de procedimento

licitatório. 5.Como bem assinalam os parecerês, á firme e ceÍta a jurisprudência desta Casa no sentido da

necessidade de procedimento licitatório para contratação de serviços juridicos roüneiros e/ou comuns, como é o

caso dos que aqui se apresentam. IACORDAM] 9.1 - CONHECER DO PRESENTE Recurso de

Reconsideração, para, no ménto, negar-lhe provimento.

especialização em um determinado ramo do Direito.

Art. 2P Em caráter exceDcional e extraordinário e com a devidâ motivacão. admitFse a contratacão de
profissionais da contabilidade ou da advocacia para a realizâÇão dê servicos de consultoria e advocacia
tributária com a finalidade de recuperacão de crêditos tributários, ouando inexistir advoqado ou
procurador iurídico oualificado para o caso concreto. nos ouadros do Poder Executivo Estaduâl e
Municipal. (grifo nosso)
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Com eíeito, no que conceme à contralação direta com supedâneo no art. 25, inciso ll, da Lei n" 8.666/1993,
firmou-se o entendimento, ex vi da Decisão no 427l1999-ToU-Plenário, de que a inexigibilidade dê licitação,
sujeita-se à fundamentacja demonstração de que a singularidade do objeto - ante as características peculiares

das necessidades da Administrâção - aliada ao caÉter têcnico profissional especializado dos serviços e à
condição de notória especialização do prestador - inviabiliza a competição no caso concreto' (v, Acórdáo no

1.858/2004-TCU-Plênário e AcoÍdão n0 157/2000-TCU-2a Câmara).

Segundo o Acórdão n0 852/2008-TCU-Plenário, "a natureza singular se caracteriza como uma situação anômala,
incomum, impossivel dê sêr enfrentada satisfatoriamente por todo e qualquer proíssional espêcializado. Envolve

os casos que demandam mais do que a simples especializaçâo, pois apresêntam complexidades que impedem

obtenção de solução satisfatóÍia a partir da contratação de qualquer pÍoÍissional".

A Federação brasileira é composta pela Uniã0, pelos Estados, pelo Distrito Federal e p€los Municipios, tendo

todos estes a capacidade de instituir e cobrar os mars variados tributos.

Apesar de tal Íato, como é dê conhecimento público, grandê parte dos municlpios depende de repasses

oriundos da União e dos Estados-Membros, através do Fundo denominado FPM.

Atento a tal situação, o constituinte originário previu que a União deveria enlíegar aos municipios 22,5%

do produto da anecadaçáo com o lPl e mm o lR. Neste sentido, o artigo 159, l, b, da CF/88:

'Art. 159. A União sntregará:

I - do produto da anecadação dos i@osÍos sobre a rsnda e proventos de qudquer natureza e sobÍe produtos

industializdos, quaÍenta e oito por cento na seguinte foma:
a) vínte e um inteiros e cinco décimos ao Fundo de Pafticipação dos Estados e do Distrito Federal;
hl vinÍo a áai< inteiros e aiara dáninac rran cento eo Fundo de aqaãa dac lúniríniac" (sem grifos

no original),

Atnvés da Emenda Constitucional N. 55, de 20 de setembm de 2007, o percentual a ser Epassado aos

municipios Íoi elevad o a23,50/o, no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano.

"d) um pot cento eo Fundo de Pedicipeção dos llunicípios, quê sará entr.egue no prlmeiro docêndlo do

nês do dêzenfuo de cada anoi (sem griÍos no original).

Ora, o Texto Maior é claro ao destinar aos mun icíoios 22.5% ou 23,5% (no Dri ro decêndio do

mês de d de cada ano) da ã rrecadacão com o lPl e com o lR

É de salutar importância, rememorar que há municipios, e não sáo poucos, que dependem quase que

exclusivamente de tais repasses para o pagamento de sua blha de pessoal e demais obngações

administrativas.

Pois bem, ainda que os impostos seiam arÍecadados pêla Uniáo Federal, nâo pode esta "tolhst'os

municípios do percentual que lhes cabe.

Eventuais incenlivcs fiscais, como a desoneração do lPl nos produtos da chamada'linha branca" ou os

pogramas especiais de paÍcelamentos de débitos (REFIS), nâo são ilegais, mas não podem prejudicaÍ os

municípios.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Os repasses devem ser feitos de maneira integral e sem qualquer tipo de desconto.

Se por liberalidade houve uma redução na anecadaçáo, tâl fato não deverá prejudicar os municipios.

Há uma previsão orcamentária do oüenfum será recebido pela Uniâo em cada êxercício Íiscal,
devendo estes valorês sêrêm iderados oara o reoasse do FPM

Os Tribunais Superiores.lá enfrentaram a quest lo em divarsas opoÍtunidades ê conoboraram com o
entendimento aqui esposado. Emblemático é o posicionamento adotado pelo Pretório Excelso nos autos do RE
572.762t5C:

'c0NsIrIUc/0NÁt. rcMs. REPARTTÇÁO DE RENDÁS TRTBUTÁR|AS. qRODEC qROâRAMA DE
IN3ENTIVO FTSCAL DE SANTA CATARINA. RETENÇÃO, qELO ESTADO, DE qARTE DA ?ARCE]LÁ
PERTENCENTE AOS MUNICIPIOS, /NCONSIITUC/ONÁ LIDADE, RE DESPROVIDO. I - A OETCEIA dO iMOOSIO

estedual súrc opençôes Íalativas à citculaeão de marcadoias e sobrc orcsb,cões de sêrvicos de
fiansporte interestadual e intemunicipel e de a que se refere o art. 158,|V, da Carta Madna
pertence de pleno direito aos Municípios ll - O repasse da quota consütuljgnalmente devida aos
MunicíDios não Dode suieitar-se à condicão Dtêviste êm üo$ema da benefício fiscal de âmbito asteduel
lll - Limitação que contigura indevida interferência do Estdo no sisÍema consÍ,Íucional de repartição de receitas
tibutâias. /y - Recuíso ertnordinâio desprovidd. (STF, RE 572.76215C, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

Pleno, Die 18.06.2008). (sem grifos no original).

E de sê Íessaltar que a matéria já vem sendo julgada mon@raticamente. Pede-se vênia a este douto

)uizo para a transcrição de trecho de decisão proíerida pelo Min. Joaquim Barbosa nos autos do RE N'
703.314/AL:

leadino case de rcoorcussão qeral, firmou no senÍido de oue. a ftm de oue a autonomia

Bolítica conleida aos entes federados oela Constituicão Federal seia real. efeüva e não virtual. é
imorescindível oue sue eutonomie frnancein seie preseryeda, não se admiündo. quanto à reoadição do

receitas tributá as. oue a concassão uniletenl de benefrcios fiscais pelo ente resoonsável pelos

Íerasses preiudioue a cota a tên dirciaos os municípios. (...). Dessa oÍientecão diveruiu o acodão
têcoÍido. Do e.xDosro, dou Dtovimento ao recwso extÍeodináÍio" . (sem grifos no original)

Vêse, portanto, que a cota destinada a cada municipio componente da federação deve ser respeitada

e repassada de forma integral, mesmo quando da concessão de incentivos Íiscais Íederais.

Para alóm das razões acima expostas, o afual cenário de Pandemia e a queda abrupta das rêceitas

proprias e de transferências, exige do Gestor a adoção de posturas legais, semprê visando a manutenção dos

serviços e da coisa pública com a chancela noÍmativa da Lêi n013.979, da MP 926/2020 E DO Decreto-Lei

no4.65711942.

0 STJ e STF condicionam a inexigibilidade de licitaçâo na contrataçáo de serviços advocaticios aos seguintes

requisitos: notória especialização do proÍissional mntratado, elemento subjêtivo confiança e relevo do trabalho a

ser contratado.

Dossa maneira, estando devidamente comprovado que o objeto que necessitâ o ente público apresentar a

devida singularidade, juntamente com a especialidade do escritório contralado, decone de

"Esta Corte, no iulqamento do RE 572.762. rel. nin. Ricardo Lewandxki. Pleno. DJe de 05.09.2008,
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plenamente legal. (Resp. 436.869-SP, Rel. Min. Joâo Otávio de Noronha, julgado em 6/1Z200S)

Destarte, os sêÍviços descritos no art. 13 da Lei n' 8.ô66/93, para que sejam contratados sem licitação, dêvem
ter natureza singular e ser prestados por profissional notoriamente espêcializado, cuja escolha está adstrita á
discricionariedade administmliva.

Diante do expsto, loma-se nítido que a ação promovida pelo Municipio visando o a recuperação das perdas do
FPM possui natureza singular conforme as razões supracitadas, o que toma plenamente possível a contratação
direta por inexigibilidade.

Comprovando-se a excepcionalidade do serviço e a inüabilidade da licitaçã0, justiÍica-se a
razoabilidade da contnataçáo. E a situação da presente contratação.

A SOCIEOADE DE ADVOGADOS MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
tem um corpo técnico com lârga expenência em matéria de recuperação tributária, com desempenhos para o
Poder Público em diversas regiões do país e profundo conhecimento técnico a respeito de créditos municipais.

Além disso, o escntório conta com uma estruturâ de ponta com alcance nacional que permite

atualiação diária de teses e jurisprudências, bem mmo o ajuizamento e acompanhamento de açôes em vários

lugares do pais, características quê, por si só, dêmonstram a notória especialidade do contratado,

Por outro lado, a recuperaçâo do FPM é um serviço deveras singular e complexo, bastante

individualizado ante os demais serviços especializados da mesma esÉoe, fazendo com que a prálica requena

alta especialização e know how, e seja até mesmo desconhecida da maioria das assessorias especializadas.

Dessa Íorma, para realizaçáo dos serviços técnicos especializados serâo cobrados os

honorários contratuais, corÍespondentê a R$ 0,20 (vinte contâvos) para cada R$ 1,00 (um real)

recuperado ao EÍário Municipal sobre o beneÍicio proporcionado ao Município, valor este a ser apurado

através do devido procedimento de liquidação de título judicial, seja por artigos ou mediante cálculos antmêticos

e recebidos através de precatório iudictal.

A remuneração esta condicionada estritaments ao fato de o beneficio daconente de decisão

judicial ou administrativa efetivamente vier a oconer.

Por todos os aspectos, sugiro a contratação direta da- MONTEIRO E MONTEIRO ADVoGAoOS

ASSOCIADOS , mediante procedimento de inexigibilidade de licitação para a proposituÍa de demanda judicial

contra a União visando a recuperação dos valores deduzidos do FPM.

Pelos substratos Íáticos, juridicos e probatórios acima descritos, opina a Comissão de Licitação da PreÍeitura

Municipal de Riachuelo - SE, pelo acatamento da notória especializaçâo e, no mesmo diapasão se pronuncia

favoravelmente à celebração do contrato, com e inexigibilidade de licitação, em harmonia com todos os

Diplomas Legais, aqui referenciados.
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lsso posto, apresentamos então, esta JUSTIFICATIVA, à apreciaÉo do Excelentissimo Senhor Prefeito
Municipal de Riachuelo - SE, para que, na hipotese de raüficação da mesma, determine a sua publicaçáo, na
forma do Art. 13, inciso Xll, da ConstituiÉo Estad como condÍio s,ne g ua non para eficácia deste ato .

Riachuelo, 28 de maço de 2022

lzauÍa Maria Feneira Almeida
da CPLPresid

RatiÍico, e

Pêterson
Prefeito

Araújo
icipal


